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LEI N° 670/2007.

De 05 de setembro de 2007.

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-CONSELHO DO
FUNDEB".

O Prefeito Mimicipal de Pereiras, no uso de suas
atribuições e de acordo com o disposto no artigo 24 da Lei Federal N"
11.494, de 20 de junho de 2007,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e
eu. Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo l°- Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do
FUNDEB, no âmbito do Município de Pereiras.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Artigo 2"- O Conselho a que se refere o artigo 1° é constituído por, no
mínimo, 9 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos
suplentes, conforme representação e indicação abaixo discriminadas:

a) dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente;

b) um representante dos professores da educação básica pública;
c) um representante dos diretores das escolas básicas públicas;



•ONICÍP^/

Prefeitura Municipal de Pereirâ
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d) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
básicas públicas;

e) dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) dois representantes dos estudantes da educação básica pública, um

dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas, se houver;
g) um representante do Conselho Municipal de Educação, quando

houver;
h) um representante do Conselho Tutelar, conforme Lei N° 8.069, de

13 de julho de 1990, quando houver.

§ 1°- Os membros de que tratam as letras "b", "c", "d", "e" e "f deste
artigo serão indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo
organizado para a escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§ 2°- A indicação referida no art. 2°, caput, deverá ocorrer em até vinte
dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a
nomeação dos novos Conselheiros.

§ 3°- Os Conselheiros deverão guardar vínculo formal com os
segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pre-
requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1°.

§ 4°- São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do
Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessona ou
consultoria que prestem serviços relacionados à admimstração ou controle
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos
ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e
IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou fimções públicas de livre nomeação e
exoneração no âmbito do Poder Executivo Mumcipal gestor dos recursos, ou

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo
Municipal.

Artigo 3°- O Suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB
nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua
vaga nas hipóteses de afastamento defmitivo decorrente de:
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I - desligamento por motivos particulares;
II - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, do artigo 2°; e
III - situação de impedimento previsto no § 4° do artigo 2°, incorrida

pelo titular no decorrer de seu mandato.

§ 1**- Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de
afastamento definitivo descrita no artigo 3°, o estabelecimento ou segmento
responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

§ 2®- Na hipótese em que o titular e o suplente incorram
simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita no artigo 3°, a
instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular
e novo suplente para o Conselho do FUNDEB.

Artigo 4°- Os membros deste Conselho terão mandato de 2(dois) anos,
permitida uma recondução por igual período.

Artigo S**- O Conselho do FUNDEB tem as seguintes incumbências:

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos
recursos do Fundo;

II - supervisionar a realização dos Censo Escolar anual e a elaboração
da proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o
objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratmento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a
operacionalização do FUNDEB; . .

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerencims
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do
Fundo;

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do
Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo
Municipal; . -j '

V- Acompanhar a aplicação dos recursos federais transfendos a conta
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes
a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE; e

VI - outras incumbências que legislação especifica eventualmente
estabeleça.
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Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo
deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal até trinta dias antes do
vencimento do prazo para a apresentação de contas junto ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Artigo 6°- O presidente do Conselho e o Vice-Presidente serão eleitos
por seus pares, em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função
os representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do
Município.

Artigo 1°- Na hipótese em que o membro que ocupa a função de
Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento
definitivo previsto no art. 3®, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

Artigo 8"- No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do
Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado Regimento Interno que viabilize
seu funcionamento.

Artigo 9**- As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão
realizadas nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, com a presença da
maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo
Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos
membros efetivos.

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas pela maioria dos
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em
que o julgamento depender de desempate.

Artigo 10- O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo
Municipal.

Artigo 11- A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social,
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunh^ sobre

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades
de Conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem
informações; e

T 3
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IV - é vedada, quando os Conselheiros forem representantes de
professores e diretores ou de servidores das escolas básicas públicas, no curso
do mandato, quando acontecer:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa,
ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das
atividades do Conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de
Conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado.

Artigo 12- O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura
administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estruüira e
condições materiais adequadas à execução plena das competências do
Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a
sua criação e composição.

Artigo 13 - O Município prestará contas dos recursos do FUNDEB
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes,
observada a regulamentação aplicável.

Parágrafo único — As prestações de contas serão instruídas com
parecer do Conselho responsável, que deverá ser apresentado ao Poder
Executivo respectivo com até trinta dias antes do vencimento do prazo para a
apresentação da prestação de contas prevista no caput deste artigo.

Artigo 14 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar
conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle
interno e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos
demonstrativos gerenciais do Fundo; e , .

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretario
Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos
acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a
autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a.
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços

custeados com recursos do Fundo;
b) folha de pagamento dos profissionais da educação, os quais

deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e
indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a
que estejam vinculados;
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c) documentos referentes aos convênios com as instituições
escolares com recursos do Fundo;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções.
IV- realizar visitas e inspetoria in loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular e obras e serviços efetuados nas
instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em beneficio do sistema de ensino, de bens

adquiridos com recursos do Fundo.

Artigo 15 - Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais
mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta do
FUNDEB, ficarão permanentemente à disposição dos Conselheiros
responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e mumcipais de
controle interno e externo.

Artigo 16 - Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, os novos
membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo
mandato está se encerrando, para transferência de documentos e informações
de interesse do Conselho.

Artigo 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Lei N° 659, de 04 junho de 2007.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

FlavIoTascho^
Prfefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na
data supra.

íoTÍnSreNali
Secretário
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RESOLUÇÃO/FNDE/GD/N° 03 DE 28 DE MARÇO DE 2007.

Cria o Programa Caminho da Escola e
estabelece as diretrizes e orientações para que
os Municípios, Estados e o Distrito Federal
possam buscar financiamento junto ao Banco
de Desenvolvimento Social e Econômico -

BNDES para aquisição de ônibus e
embarcações enquadrados no Programa, no
âmbito da Educação Básica.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal, art. 208.
Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Lei n° 11.439, de 29 de dezembro de 2006.
Instrução Normativa n° 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro
Nacional e alterações posteriores.
Instrução Normativa n° 02, de 1° de dezembro de 2005, da Secretaria do
Tesouro Nacional. *
Resolução n° 1.415, de 30/03/2007, do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social-BNDES. . ,
Resolução n° 3 453, de 26/04/2007, do Conselho Monetário Nacional-STN
Convênio ICMS n= 53, de 16/05/2007, do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ.

Medida Provisória n° 382. de 24/07/2007.

o PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 14, Capitulo V, Seção IV do Anexo do Decreto n
^73, de 29 de novembro de 2006 e pelos Artigos. 3°, 5° e 6° do Anexo da
Resolução/CD/FNDE n° 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar, por meio do transporte diário, o
acesso e a permanência dos alunos da educação básica transportados da zona rural
dos sistemas estadual e municipal,

RESOLVE:

Art r - Aprovar as diretrizes e orientações para que os Municípios, os Estados
e o Distrito Federal se habilitem ao Programa Caminho da Escola e possam buscar
financiamento junto ao BNDES, nos exercícios de 2007 a 2009, visando à aquisição
de ônibus de transporte escolar, zero quilômetro, assim como embarcações novas.
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destinadas ao transporte diário dos alunos da educação básica, transportados da
zona rural dos sistemas estadual e municipal, no âmbito do Programa.

§ 1° - Poderão ser adquiridos ônibus de transporte escolar, zero quilômetro,
com capacidade de 23 (vinte e três), 31 (trinta e um) e 44 (quarenta e quatro)
passageiros que atendam os dispositivos da Lei n° 9.503. de 23 de setembro de 1997
- Código de Trânsito Brasileiro, assim como embarcações novas com capacidade de
20 (vinte) ou 35 (trinta e cinco) passageiros, conforme especificações constantes do
anexo IV desta Resolução.

Art. 2° - O financiamento a que se refere o artigo anterior poderá ser requerido
pelo Distrito Federal e por Municípios e Estados, constantes do Anexo VII desta
Resolução, que possuem alunos matriculados na educação básica, transportados da
zona rural dos sistemas estadual e municipal e será destinado à aquisição específica
de ônibus de transporte escolar, zero quilômetro, assim como embarcações novas, e
poderá ser pleiteado de acordo com os seguintes critérios;

§ 1° - As aquisições serão agrupadas em composições, conforme os subitens
abaixo descritos:

I - um ônibus de 44 passageiros;
II - um ônibus de 31 passageiros;
III - um ônibus de 23 passageiros;
IV - uma embarcação de 35 passageiros;
V - uma embarcação de 20 passageiros;
VI - dois ônibus de 23 passageiros;
VII - duas embarcações de 20 lugares;
VIII - um ônibus de 23 e uma embarcação de 20 passageiros.

§ 2° - Os municípios cujo número de alunos da educação basica,
transportados da zona rural dos sistemas estadual e municipal, segun o o enso
Escolar do INEP, seja inferior ou igual a 200 (duzentos) alunos, poderão pleitear
apenas um dos subitens descritos no parágrafo 1 .

§ 3° - Os municípios cujo número de alunos da educação basica. transportados
da zona rural dos sistemas estadual e municipal, segundo o Censo Escolar do NEP,
seja superior a 200 (duzentos) alunos e inferior ou igual a 500 (quinhentos) alunos,
poderão pleitear até dois dos subitens descritos no paragrafo 1°, cabendo ressaltar
que a mesma composição pode ser pleiteada mais de uma vez.

S 4° - Os municípios cujo número de alunos da educação básica,
transportados da zona rural dos sistemas estadual e municipal, segundo o Censo
Fscolar do INEP. seja superior a 500 (quinhentos) alunos e inferior ou igual a 1.000
(mil) alunos, poderão pleitear até três dos subitens descritos no paragrafo r, cabendo
ressaltar que a mesma composição pode ser pleiteada mais de uma vez.

§ 5° - Os municípios cujo número de alunos da educação básica,
transportados da zona rural dos sistemas estadual e municipal, segundo o Censo
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Escolar do INEP. seja superior a 1.000 (mil) alunos e inferior ou igual a 2.000 (dois
mil) alunos, poderão pleitear até quatro dos subitens descritos no parágrafo 1°,
cabendo ressaltar que a mesma composição pode ser pleiteada mais de uma vez.

§ 6° - Os Municípios cujo número de alunos da educação básica,
transportados da zona rural dos sistemas estadual e municipal, segundo o Censo
Escolar do INEP, seja superior a 2.000 (dois mil) alunos e inferior ou igual a 3.500
(três mil e quinhentos) alunos, poderão pleitear até cinco dos subitens descritos no
parágrafo 1°, cabendo ressaltar que a mesma composição pode ser pleiteada mais de
uma vez.

§ 7° - Os Municípios cujo número de alunos da educação básica,
transportados da zona rural dos sistemas estadual e municipal, segundo o Censo
Escolar do INEP, seja superior a 3.500 (três mil e quinhentos) alunos, poderão pleitear
até seis dos subitens descritos no parágrafo 1°, cabendo ressaltar que a mesma
composição pode ser pleiteada mais de uma vez.

§ 8° - Os Estados e o Distrito Federal poderão pleitear até seis dos subitens
descritos no parágrafo 1°, cabendo ressaltar que a mesma composição pode ser
pleiteada mais de uma vez.

§ 9° - Ao Distrito Federal, Estados e Municípios será admitida uma única
operação de crédito, exceção feita quando a aquisição envolver ônibus e
embarcações, onde serão admitidas uma operação de crédito para os ônibus e uma
outra para as embarcações, através de apenas um agente financeiro, credenciado
pelo BNDES.

§ 10 - A concessão do pleito ficará condicionada ao saldo disponível na linha
de crédito para o Programa Caminho da Escola, previamente aprovada pelo BNDES,
conforme Resolução n° 1.415, de 30/03/2007 e seu anexo.

§  11 - Os recursos disponibilizados pelo BNDES serão distribuídos aos
Estados e Distrito Federal de acordo com os critérios contidos no Anexo V desta
Resolução.

§ 12 - O remanejamento do saldo de recursos de um especifico estado, que
tenha esgotado sua demanda, deve obedecer aos critérios estabelecidos na Planilha
de Distribuição de Recursos por Região contidos no Anexo VI desta Resolução.

Art. 3° Os interessados em buscar o financiamento instituído pelo programa
deverão iniciar os procedimentos para a(s) operação(ões) de crédito, dentro do
período inicial de 65 (sessenta e cinco) dias contados a partir da data de emissão da
Carta-Circular do BNDES aos Agentes Financeiros credenciados.

§ 1° - Os Municípios, Estados e o Distrito Federal, interessados em aderir ao
financiamento deverão entregar ao agente financeiro credenciado pelo BNDES os
seguintes documentos:
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a) Termo de Adesão do Município, do Estado ou do Distrito Federal, conforme
os respectivos anexos I, II ou III desta Resolução;

b) Documentos constantes do item "5.4" do Manual de Instrução de Pleitos -
MIP, da Secretaria do Tesouro Nacional-STN/Ministério da Fazenda.

§ 2° - A documentação referida no artigo anterior será, no prazo máximo de 5
(cinco) dias corridos, submetida à análise do agente financeiro escolhido e,
encontrando-se em conformidade com as normas, remetida ao BNDES.

§ 3° - Em até 5 (cinco) dias úteis, o BNDES, em observância aos critérios de
hierarquização e ás condições específicas aprovadas para a operação, emitirá o
Termo de Habilitação do interessado e o encaminhará ao agente financeiro
respectivo.

§ 4° - De posse do Termo de Habilitação, o agente financeiro escolhido, no
prazo de 10 (dez) dias corridos, assinará o pedido de Autorização para realização da
Operação/Proposta Firme com o interessado, que a encaminhará à Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, juntamente com toda a documentação atualizada.

§ 5° - A STN, ao receber a documentação, fará a análise do pleito para
autorização de realização da operação, em conformidade com os critérios e prazos
específicos assentados no item "5" do Manual de Instrução de Pleitos - MIF*!

§ 6° - O Distrito Federal, Estado ou Município que tiver seu pleito aprovado
pela STN deverá remeter ao FNDE, em até 5 (cinco) dias úteis, o(s) oficio(s) - Anexo
VIII desta Resolução - requerendo sua adesão ao(s)Tegistro(s) de preços, com vistas
à aquisição dos veículos descritos no artigo 1° desta Resolução.

§ 7° - No prazo de até 5 (cinco) dias úteis, depois de protocolizado o
recebimento do(s) ofício(s) - Anexo VIII desta Resolução, o FNDE remeterá o(s)
documento(s) em que se atesta a anuência dos fornecedores e da própria Autarquia
para o cumprimento das vendas aos habilitados.

§ 8° - De posse do documento de anuência, o interessado, em até 5 (cinco)
dias úteis deverá dirigir-se ao respectivo agente financeiro, que encaminhará a
Proposta de Abertura de Crédito ao BNDES.

§ 9° - Analisada a proposta, o BNDES comunicará a aprovação ao agente
financeiro.

§10-0 interessado contratará a(s) operação(ões) de financiamento com o
agente escolhido, com vistas ao recebimento do(s) bem(ns).
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§11 - Os veículos encomendados serão entregues pelos fornecedores no
endereço indicado por cada interessado, ocasião em que deverá ser assinado o
comprovante de entrega do{s) bem(ns).

Art. 4° Os fornecedores contratados perceberão o pagamento Integral dos
bens alienados mediante solicitação dos agentes financeiros para liberação dos
recursos pelo BNDES, após comprovação da efetiva entrega do(s) bem(ns).

Art. 5° Sempre que se verificar disponibilidade de saldo, serão emitidos pelo
BNDES, novos Termos de Habilitação para os interessados que tenham
encaminhado, em tempo, seus Termos de Adesão e que^ainda não tenham sido
contemplados em conseqüência dos critérios de hierarquização.

Parágrafo Único - Nas hipóteses de existência de saldo e Inexistência de
interessados que tenham encaminhado, em tempo, seus Termos e ^ esao, sera
aberto um novo prazo, Idêntico ao estabelecido no Art. 3° desta Resolução, para que
os interessados iniciem um novo processo de habilitação.

Art. 6" Os contratos para as operações de financiamento pretendidas deverão
ser firmados até 31/12/2009.

Art. 7° Ficam aprovados os Anexos I a VIII desta Resolução, disponíveis na
página da Internet; \AAA/w.fnde.Qov.br > Caminho da Esco a.

Art. 8° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
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